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b) Curriculum, devidamente comprovado.
c) Cópia da Carteira de Identidade e CPF.
d) Atestado atual de sanidade física e mental original. (emi-

tido no mês da inscrição)
e) Comprovante original de pagamento da taxa de inscri-

ção.
f) Requerimento de inscrição ( Anexo ao edital)
BOLETO BANCÁRIO PARA PAGAMENTO DE INSCRI-

ÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
Endereço: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosi-

te/gru_simples.asp
Preencher o formulário observando os seguintes códigos:
Código da Unidade Gestora: 153036 Gestão 15243
Recolhimento: Código 288837
Número de referência 16888315000157013
Valor da inscrição: R$ 75,00 (setenta e cinco reais)
Após o preenchimento clicar em EMITIR GRU SIMPLES.
Imprimir
Pagar este boleto em agências do Banco do Brasil.
A taxa de inscrição uma vez paga não será restituída.
De acordo com o Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de

2008, os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único e forem
membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135,
de 26 de junho de 2007, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição
mediante requerimento (anexo II) contendo indicação do Número de
Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único e decla-
ração de que atende às condições acima estabelecidas, até o dia 08 de
Abril de 2015.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado,
b) estar em dia com as obrigações eleitorais,
c) provar quitação com o serviço militar, se do sexo mas-

culino,
d) possuir certificado de conclusão de nível superior na área

correspondente de estudos, devidamente registrado no MEC, con-
forme requisitos.

e) ter idade mínima de 18 anos.
3. DAS PROVAS:
A seleção abrangerá as provas:
3.1) Análise do Curriculum Vitae, Entrevista e Didática.
3.2) Na análise do Curriculum Vitae serão considerados os

documentos que comprovem a formação e o aperfeiçoamento pro-
fissionais, dando-se valor preponderante aos títulos e certificados con-
dizentes com a área e a finalidade do concurso.

3.3) A prova de Didática, destinada a avaliar o grau de
conhecimento e a capacidade de exposição do

candidato, terá a duração mínima de 50 (cinqüenta) minutos
e máxima de 60 (sessenta) minutos, cujo tema será sorteado, no
mínimo com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, conforme a
lista de tópicos em anexo, retirados do programa das disciplinas.

4. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
As provas serão realizadas em data, horário e local esta-

belecidos neste Edital.
4.1) O candidato deverá comparecer ao local designado para

as provas com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto
para o início dos trabalhos, munido de caneta esferográfica (tinta azul
ou preta) e documento oficial de identidade.

4.2) Não haverá em hipótese alguma, segunda chamada para
as provas que somente poderão ser prestadas no local, data e horário
previamente fixados.

4.3) As notas de cada etapa serão atribuídas pelo sistema
numérico de zero a dez, em números inteiros, considerando-se apro-
vado o candidato que obtiver média geral igual ou superior a sete.

4.4) Em caso de empate a classificação será feita por or-
dem:

a) maior nota na prova didática;
b) maior nota na análise do curriculum vitae;
c) for mais idoso.
5. DA CONTRATAÇÃO:
5.1. A contratação far-se-á com base na Lei nº 8745/93,

alterada pela Lei nº 9849/99.
5.2. Para fins de contratação, o candidato aprovado deverá

assinar declaração de acumulação de cargos, emprego ou função
pública, nas hipóteses permitidas pelo Art. 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal, observados, também a carga horária semanal
máxima permitida em legislação e compatibilidade de horários e
cargos, ou declaração negativa de acumulação de cargos, se for o
caso.

5.3. De acordo com o disposto no artigo 6º e no inciso III da
Lei n.º 8.745/93, alterado pela Lei nº 9849, de 26.10.99, publicada no
DOU de 27.10.99, é proibida a contratação como professor substituto
de ocupante de cargo efetivo das carreiras do magistério da Lei n.º
7596/87, bem como, ser novamente contratado antes de decorridos 24
meses do encerramento do seu contrato anterior.

6. DO PROGRAMA:
O programa para a disciplina objeto deste Edital, encontra-se

nas instruções específicas, disponível no site: www.ufvjm.edu.br.
7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Jul-

gadora, que será soberana para julgar e decidir, tendo por base a
legislação vigente e a Resolução n.º 14-CONSU, de 27/04/2011.

8. A classificação no processo seletivo gera ao candidato
apenas a expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse
ato, condicionada à observância das disposições legais pertinentes.

9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 01 ano a
partir da homologação do resultado no DOU.

PEDRO ANGELO AMEIDA ABREU

EDITAL No- 75, DE 1º DE ABRIL DE 2015
SELEÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI, torna público que realizará se-
leção de PROFESSOR SUBSTITUTO, para contratação temporária,
conforme segue:

INSTITUTO DE CIÊNCIAS, ENGENHARIAS E TECNO-
LOGIAS

CAMPUS: MUCURI

ÁREA R E Q U I S I TO VA G A
M AT E M Á T I C A Graduação em Matemática ou Física 01
INFORMÁTICA Graduação em Ciência da Computação,

Informática, Sistemas de Informação ou
Engenharia da Computação
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PERÍODO DE INSCRIÇÃO: De 06 a 17 de Abril de 2015
LOCAL DE INSCRIÇÃO: Divisão de Pessoal, localizada no

Prédio Administrativo do Campus do Mucuri - Rua do Cruzeiro n°
01- Jardim São Paulo - Teófilo Otoni/MG, no horário de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h00, exceto sábados, domingos e feriados.

A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou enviada pelos
Correios, via SEDEX, para a Divisão de Pessoal do Campus do
Mucuri, no endereço acima, dentro do período de inscrições.

REGIME DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS PROVAS:
Dias 04, 05 e 06 de Maio de 2015, com início às 09h00 do

dia 04, na sala da Direção do ICET do Campus do Mucuri em Teófilo
Otoni/MG.

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 6 meses (com possibi-
lidade de prorrogação)

VENCIMENTO: R$ 2.814,01 mais auxílio alimentação
1 - OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR NO

ATO DA INSCRIÇÃO:
a) Cópia do diploma e histórico escolar do curso de gra-

duação em conformidade com os requisitos do edital;
b) Curriculum, devidamente comprovado.
c) Cópia da Carteira de Identidade e CPF.
d) Atestado atual de sanidade física e mental original. (emi-

tido no mês da inscrição)
e) Comprovante original de pagamento da taxa de inscri-

ção.
f) Requerimento de inscrição ( Anexo ao edital)
BOLETO BANCÁRIO PARA PAGAMENTO DE INSCRI-

ÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
Endereço: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosi-

te/gru_simples.asp
Preencher o formulário observando os seguintes códigos:
Código da Unidade Gestora: 153036 Gestão 15243
Recolhimento: Código 288837
Número de referência 16888315000157013
Valor da inscrição: R$ 75,00 (setenta e cinco reais)
Após o preenchimento clicar em EMITIR GRU SIMPLES.
Imprimir
Pagar este boleto em agências do Banco do Brasil.
A taxa de inscrição uma vez paga não será restituída.
De acordo com o Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de

2008, os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único e forem
membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135,
de 26 de junho de 2007, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição
mediante requerimento (anexo II) contendo indicação do Número de
Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único e decla-
ração de que atende às condições acima estabelecidas, até o dia 13 de
Abril de 2015.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado,
b) estar em dia com as obrigações eleitorais,
c) provar quitação com o serviço militar, se do sexo mas-

culino,
d) possuir certificado de conclusão de nível superior na área

correspondente de estudos, devidamente registrado no MEC, con-
forme requisitos.

e) ter idade mínima de 18 anos.
3. DAS PROVAS:
A seleção abrangerá as provas:
3.1) Análise do Curriculum Vitae, Entrevista e Didática.
3.2) Na análise do Curriculum Vitae serão considerados os

documentos que comprovem a formação e o aperfeiçoamento pro-
fissionais, dando-se valor preponderante aos títulos e certificados con-
dizentes com a área e a finalidade do concurso.

3.3) A prova de Didática, destinada a avaliar o grau de
conhecimento e a capacidade de exposição do

candidato, terá a duração mínima de 50 (cinqüenta) minutos
e máxima de 60 (sessenta) minutos, cujo tema será sorteado, no
mínimo com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, conforme a
lista de tópicos em anexo, retirados do programa das disciplinas.

4. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
As provas serão realizadas em data, horário e local esta-

belecidos neste Edital.
4.1) O candidato deverá comparecer ao local designado para

as provas com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto
para o início dos trabalhos, munido de caneta esferográfica (tinta azul
ou preta) e documento oficial de identidade.

4.2) Não haverá em hipótese alguma, segunda chamada para
as provas que somente poderão ser prestadas no local, data e horário
previamente fixados.

4.3) As notas de cada etapa serão atribuídas pelo sistema
numérico de zero a dez, em números inteiros, considerando-se apro-
vado o candidato que obtiver média geral igual ou superior a sete.

4.4) Em caso de empate a classificação será feita por or-
dem:

a) maior nota na prova didática;
b) maior nota na análise do curriculum vitae;
c) for mais idoso.
5. DA CONTRATAÇÃO:
5.1. A contratação far-se-á com base na Lei nº 8745/93,

alterada pela Lei nº 9849/99.
5.2. Para fins de contratação, o candidato aprovado deverá

assinar declaração de acumulação de cargos, emprego ou função
pública, nas hipóteses permitidas pelo Art. 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal, observados, também a carga horária semanal

máxima permitida em legislação e compatibilidade de horários e
cargos, ou declaração negativa de acumulação de cargos, se for o
caso.

5.3. De acordo com o disposto no artigo 6º e no inciso III da
Lei n.º 8.745/93, alterado pela Lei nº 9849, de 26.10.99, publicada no
DOU de 27.10.99, é proibida a contratação como professor substituto
de ocupante de cargo efetivo das carreiras do magistério da Lei n.º
7596/87, bem como, ser novamente contratado antes de decorridos 24
meses do encerramento do seu contrato anterior.

6. DO PROGRAMA:
O programa para a disciplina objeto deste Edital, encontra-se

nas instruções específicas, disponível no site: www.ufvjm.edu.br.
7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Jul-

gadora, que será soberana para julgar e decidir, tendo por base a
legislação vigente e a Resolução n.º 14-CONSU, de 27/04/2011.

8. A classificação no processo seletivo gera ao candidato
apenas a expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse
ato, condicionada à observância das disposições legais pertinentes.

9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 01 ano a
partir da homologação do resultado no DOU.

PEDRO ANGELO AMEIDA ABREU

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo No- 1/2015 publicado no D.O.
de 20/03/2015 , Seção 3, Pág. 82. Onde se lê: Vigência: SEM DATA
Leia-se : Vigência: 18/03/2015 a 18/12/2015

(SICON - 01/04/2015) 153036-15243-2015NE800075

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão 064/2014 - Registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa para oferecimento de hospedagem, lanches e
alimentação nos campi da UFVJM em Diamantina, Unaí e Janaúba.
Ata 016/2015 HS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA CNPJ 08.022.122/0001-90, Item 1 Vr. Unit. R$
24,98 Quant. 500 UN; Item 2 Vr. Unit. R$ 5,50 Quant. 20000 UN;
Item 3 Vr. Unit. R$ 86,71 Quant. 350 UN; Item 6 Vr. Unit. R$ 85,00
Quant. 100 UN; Item 9 Vr. Unit. R$114,50 Quant. 100 UN; Fun-
damento Legal: Lei 8666/93, Dec. 5450/05 e Dec. 7892/2013. Vi-
gência: 12 meses a partir de 23/03/2015.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 10/2015 - UASG 158720

No- Processo: 23066007695201586 . Objeto: Locação de imóvel com
total de 2.477,00m , pelo período de 60 meses, contabilizando um
total de R$ 23.803,97 por mês, para acomodar a ampliação das
atividades de implantação da Universidade Federal do Sul da Bahia.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso X
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Universidade
Federal do Sul da Bahia. Declaração de Dispensa em 31/03/2015.
ALINE DOS SANTOS ROSA MATOS. Coordenadora de Recursos e
Materiais. Ratificação em 31/03/2015. FRANCISCO JOSE GOMES
MESQUITA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 1.428.238,20.
CNPJ CONTRATADA : 07.703.136/0001-07 FERRADASEMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - ME.

(SIDEC - 01/04/2015) 158720-15223-2015NE800046

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE
DO PARÁ

EDITAL No- 14, DE 20 DE MARÇO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ - Unifesspa, no uso de suas
atribuições, em conformidade com a Lei nº 12.824, de 05 de junho de
2013, publicada no Diário Oficial da União, de 06 de junho de 2013;
e da Portaria nº 569, do Ministro de Estado da Educação, publicada
no Diário Oficial da União, de 1º de julho de 2013, torna pública a
homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto, conforme especificado abaixo:

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará-Unifesspa,
para o tema: Física Geral, processo nº 23479.001282/2014-55, objeto
do Edital nº 02, de 29/01/2015, publicado no Diário Oficial da União
em 05/02/2015.

1º lugar: Daniel Palheta Pereira Filho.

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO

EDITAL No- 14, DE 27 DE MARÇO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO PARÁ - Unifesspa, no uso de suas atribuições, em
conformidade com a Lei nº 12.824, de 05 de junho de 2013, publicada no Diá-
rio Oficial da União, de 06 de junho de 2013; e da Portaria nº 569, do Ministro
de Estado da Educação, publicada no Diário Oficial da União, de 1º de julho de
2013, torna pública a homologação do resultado final do Processo Seletivo
Simplificado para Professor Substituto, conforme especificado abaixo:

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará-Unifesspa, para o tema:
Química Geral e Inorgânica, processo nº 23479.001308/2014-65, objeto do Edi -
tal nº 06, de 13/02/2015, publicado no Diário Oficial da União em 20/02/2015.
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